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Concessão de licença para capacitação.

PORTARIA N. 120/2019  DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4557/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor removido Luís Gustavo do Lago Quinteiro, ocupante do cargo de Analista Judiciário, 
Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, lotado na Coordenadoria de Análises Técnicas e Pagamento, da Secretaria de Gestão de 
Pessoas, para usufruto no período de 24/6/2019 a 21/9/2019 (90 dias), referente à parcela única do quinquênio aquisitivo de 30/7/2012 a 
4/10/2017.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de junho de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Desígnio de Servidores para compor de Grupo de Trabalho para Estudos

PORTARIA Nº 116/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 
46, inciso XXXIII, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD nº 1820/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os servidores Alexandre Francisco Azevedo, Mayra Marra Barbosa, Paulo Roberto Machado, Ana Cláudia Mota 
Leite e Guilherme Vila para, sob a coordenação do primeiro, comporem Grupo de Trabalho para realizar estudos para identificar os conflitos 
na norma vigente decorrentes das reformas eleitorais e propor a respectiva sistematização, com o objetivo de cumprir os afazeres 
constantes da Portaria TSE nº 115/2019.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 7 de junho de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

SECRETARIA JUDICIARIA

ATOS DA SECRETARIA JUDICIARIA

COMUNICADOS

ATA DE DISTRIBUICAO

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Ata de Distribuição Ordinária, realizada em 11 de junho de 2019, presidida pelo o Exmo. Sr. Desembargador Carlos Hipólito Escher, 

Presidente.

Foram distribuídos pelo sistema de Processamento de Dados, os seguintes feitos:

Prestação de Contas nº 148-31.2015.6.09.0000 (1)

Origem: GOIÂNIA-GO
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Goiânia, 12 de junho de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


